
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                   PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 109/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 937 de 12/12/2023 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 382.200,00 
(trezentos e oitenta e dois mil e duzentos reais), destinados a atender despesas do orçamento 
programa em execução, com a seguinte classificação: 
 
  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

02    CHEFIA DE GABINETE 
02.002     Departamento de Segurança Pública 
02.002.06.182.0006.2003   Manutenção do Departamento de Segurança Pública   
11 3.3.71.70.00.00     RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO     1000 13.200,00

                                                                                                                                               Total                  13.200,00

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001  Coordenação da Secretaria da Administração    
05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
41        3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   1000 10.000,00
49        3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   1000 10.000,00
   Total 20.000,00
 
06                             SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
06.001  Coordenação da Secretaria de Finanças    
06.001.04.123.0005.2014    Manutenção da Tesouraria    
115        3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL   1000 5.000,00
117        3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   1000 6.000,00

                                                                                                                                                 Total                 11.000,00

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
07.001  Departamento de Obras 
07.001.15.451.0020.2018         Manutenção do Departamento de Obras 
147   3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO    1000 120.000,00
150   3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    1000 50.000,00

                                                   Total 170.000,00

 
11                             SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO AMBIENTE         

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICA 
11.001  Departamento de Agricultura e Pecuária    
11.001.20.608.0025.2080    Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura    
584          3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1000            70.000,00
11.003      Departamento de Meio Ambiente   
11.003.18.541.0024.2084    Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente   
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610   3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  1000       18.000,00 
                Total                                88.000,00 
    
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
12.001   Departamento de Turismo 
12.001.23.695.0028.2086 Manutenção da Secretaria do Turismo 
620    3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL       1000 38.000,00

                                                                                                                                           Total 38.000,00

 
13  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
13.001  Departamento de Esportes 
13.001.27.812.0029.2079   Manutenção do Esporte Amador e Competições Esportivas   
631    3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1000       7.000,00  
13.001.27.812.0029.2099    Manutenção da Secretaria do Esporte   
635   3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO    1000       25.000,00 
636    3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      1000         10.000,00  

                                                                                                                                                       Total                                                                                                             42.000,00

                                                                                                      TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO          382.200,00

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
  Código         Descrição                                Fonte Valor - R$. 

02    CHEFIA DE GABINETE 
02.001     Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0004.2002   Manutenção do Gabinete do Prefeito  
2    3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 50.000,00
02.002 Departamento de Segurança Pública   
02.002.06.182.0006.2003   Manutenção do Departamento de Segurança Pública   
9 3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1000 36.000,00
10 3.1.90.13.00.00     CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 16.000,00

                                                                                                                                               Total                  102.000,00

 
03    CONTROLADORIA INTERNA 
03.001     Controlador Interno 
03.001.04.124.0004.2004   Manutenção da Controladoria  
25    3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 5.000,00

   Total 5.000,00
 

04  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
04.001  Procuradoria Jurídica 
04.001.02.062.0002.2005   Manutenção da Procuradoria Jurídica   
30   3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1000        20.000,00

                                                                                                                                               Total                                                                                                             20.000,00

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001  Coordenação da Secretaria da Administração    
05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
40      3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   1000 10.000,00
05.001.04.122.0004.2007 Manutenção dos Serviços de Informática 
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52      3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   1000 5.000,00
05.001.04.122.0004.2008 Manutenção do Recursos Humanos 
62      3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   1000 5.000,00
05.002  Departamento de Patrimônio e Frotas 
05.002.26.782.0015.2011 Manutenção dos Serviços Gerais 
100      3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   1000 10.000,00
05.003  Departamento de Compras e Licitação 
05.003.04.122.0004.2013 Manutenção dos Serviços de Compras e Licitação 
106      3.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   1000 30.000,00

                                                                                                                                               Total                                                                              60.000,00

 
06                             SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
06.001  Coordenação da Secretaria de Finanças    
06.001.04.123.0005.2014   Manutenção da Tesouraria    
113    3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1000 35.000,00
114    3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 15.000,00

06.002 Departamento de Contabilidade 

06.002.04.123.0005.2016   Manutenção da Contabilidade    
123    3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 20.000,00

06.003 Departamento de Tributação 

06.003.04.123.0005.2017   Manutenção da Tributação    
128    3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 10.000,00

                                                                                                                                                 Total                80.000,00

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
07.001  Departamento de Obras 
07.001.15.451.0020.2018         Manutenção do Departamento de Obras 
146    3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 45.000,00 

07.003 Departamento de Engenharia e Arquitetura 

07.003.04.122.0004.2025   Manutenção do Departamento de Engenharia e Arquitetura    
178    3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 5.000,00

                                                                                                                                                 Total                50.000,00

 
11                             SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO AMBIENTE         

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICA 
11.001  Departamento de Agricultura e Pecuária    
11.001.20.608.0025.2080    Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura    
585         3.1.90.13.00.00     CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS      1000            10.000,00
11.002      Departamento de Indústria e Comércio   
11.002.22.661.0027.2082    Manutenção dos Serviços de Promoção Industrial   
594  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1000 5.000,00
595  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   1000 200,00
596   3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  1000                  500,00
597   3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     1000                 500,00
598   3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     1000                 500,00
599   4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     1000                 500,00
11.002.23.661.0027.2083    Manutenção dos Serviços de Promoção Comercial   
601  3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS    1000 5.000,00
602   3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1000            1.000,00
603   3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      1000            1.000,00
604   3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000           1.000,00
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605   4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      1000         1.000,00
11.003      Departamento de Meio Ambiente   
11.003.18.541.0024.2084    Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente   
607    3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL     1000 10.000,00
608    3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS     1000 29.000,00
   Total                                65.200,00

                                                                                                              TOTAL DA REDUÇÃO   382.200,00 
 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 12 de Setembro 

de 2024. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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DECRETO N.º 110/2024 
     

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, 
Inciso III da Lei nº. 937/2023 de 12/12/2023 resolve: 
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 71.667,48 (setenta e 
um mil seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos), destinados a atender 
despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
Código             Descrição                                                 Fonte Valor - R$.
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social  
09.001.08.244.0010.2098 Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social  
795 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31016             71.667,48 

                                                                                  Total       71.667,48
                                                                                              TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                  71.667,48 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior, na respectiva fonte, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I da 
Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 12 de Setembro 

de 2024. 
                      
 
                      Hermes Wicthoff 

Prefeito 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
_______________________________________________ 

 
PORTARIA N° 243/2024 

 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Designar, pelo MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, a funcionária ELAINE 
MARIA GALANTI DE OLIVEIRA, OCUPANTE DO CARGO de CHEFE DE 
GABINETE, para desempenhar a função de gestor do Convênio, e o funcionário 
EDSON PAULINO DA SILVA, OCUPANTE DO CARGO de ASSESSOR DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para desempenhar a função 
de fiscal do Termo de Cooperação celebrado entre este município de Mauá da 
Serra e o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública para fins de instalação e manutenção do Posto de Atendimento 
Totalmente Informatizado (PATI).  

Afixe-se em local de costume. 

Comunicações necessárias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 11 de setembro de 2024. 

 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 

 

 

 

 

 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

6

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 12 de Setembro de 2024  Edição Nº:  2705

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/09/2024 às 22:15:12

                             6 / 25



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

Processo Administrativo 87/2023

Pregão Presencial 37/2023

ADITIVO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS RELATIVO AO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 37/2023, CONTRATO

161/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR E A EMPRESA:JOARES

LADISLAU DOS SANTOS ME

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA

AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000, MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ:95.548.400/0001-

42, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL

070/2022 REPRESENTADO PELO SR:PAULO CESAR DE ALMEIDA, BRASILEIRO, CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, NOMEADO PELA PORTARIA 138/2024 DATADO DE 02 DE MAIO DE 2024, DOMICILIADO NA CIDADE

DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF:588.150.829-72, E RG:4.208.999-0 SSP/PR,, DE

ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO

REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2023, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10/2006, REGISTRAR OS

PREÇOS COM A EMPRESA:JOARES LADISLAU DOS SANTOS ME, INSCRITO NO CNPJ Nº-31.504.864/0001-74,

SITUADA À RUA SÃO FRANCISCO N°- 283, BAIRRO: JARDIM SÃO LUIZ, CEP 86.828-000, CIDADE: MAUÁ DA SERRA,

ESTADO: PARANÁ, REPRESENTANDA PELO SENHOR:JOARES LADISLAU DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO SOB A

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA RUA 01 N°- 79, JARDIM LELÉ II,

CEP: 86.828-000, CIDADE:MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF: 059.844.039-94, RG:

8.615.403-3 SESP - PR, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM,

EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE DE GÁS GLP PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DO

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA PR, REALINHAMENTO DE PREÇOS: BOTIJÃO DE GÁS P 13 Kg e CILINDRO

DE GÁS P 45 Kg.

1.2

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÍNDICE E DO VALOR REAJUSTADO

2.1 CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO ATRELADA ADMITE-SE A ADOÇÃO DOS ÍNDICES ABAIXO RELACIONADOS,

PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS:

Item
Descrição

Marca Quant Unidade Valor Registrado Valor Reajustado

01 BOTIJÃO DE
GÁS P 13

LIQUIGA
Z

376 Kg R$ 110,00 R$ 129,20

02 CILINDRO DE
GÁS P 45

LIQUIGA
Z

223 Kg R$ 442,97 R$ 535,45

Valor Realinhado de: R$ 27.842,24 (vinte e sete mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos)

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA DISPOSIÇÃO FINAL

3.1 TENDO EM VISTA, A MAJORAÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, CONSOANTE O REQUERIMENTO DA

CONTRATADA, IMPLICANDO A REVISÃO DESTE POR SIMPLES REGISTRO, AS PARTES RESOLVEM PROMOVER A
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VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO INICIAL DO CONTRATO.

3.2 A PRESENTE VARIAÇÃO CONTRATUAL É DISCIPLINADA PELO DECRETO 7892/2013, ART. 12 E EM CONFORMIDADE

COM A LEI 8.666/93, ART. 65, FUNDAMENTANDO-SE NO REQUERIMENTO DA CONTRATADA DATADO DE 14/09/2022,

ATA 14/2022, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE ADITIVO, INDEPENDENTE DE SUA TRANSCRIÇÃO.

3.3 AS DEMAIS CLÁUSULAS PACTUADAS NÃO ATINGIDAS POR ESTE TERMO, PERMANECEM INALTERADAS.

4. CLÁUSULA QUARTA: DO FORO

4.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER QUESTÃO

PERTINENTE AO PRESENTE NEGÓCIO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS PRIVILEGIADOS QUE SEJAM.

E, POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, FIRMAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA,

NA PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A PORTARIA 174/2024

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 12 de Setembro de 2024

__________________________________ _______________________________________

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA JOARES LADISLAU DOS SANTOS
DECRETO MUNICIPAL 070/2022 CPF:059.844.039-94
PAULO CESAR DE ALMEIDA JOARES LADISLAU DOS SANTOS ME

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CNPJ:31.504.864/0001-74
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:091.133.729-63
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANA  

Avenida Ponta Grossa, 480 — CEP 86.828-000 ' 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA 

Dispensa de Licitação n2  25/2024 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 

CN PJ:95.548.400/0001-42 

CONTRATADO 

Nome: 

CPF n2  
• Pessoa Física. 

Razão Social: IMPERIUM SOLUÇÕES EM 

PREMIAÇOES LTDA 

CNPJ:49.504.744/0001-32 

i1 Pessoa Jurídica. 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MOCHILA SACO CONFECCIONADA EM POLIÉSTER 
IMPERMEÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, IDEAL PARA ESTUDOS E 
ATIVIDADES ESCOLARES 

VALOR R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

FUNDAMENTO 

DA DISPENSA 
Art. 75, II, da Lei Federal n2  14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

10.001.12.361.0014.2056-Manutenção do programa salário educação 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 
Fonte 1107- Salário Educação Red 486 

PUBLIQUE-SE o resultado. 

Mauá da Serra, Pr, 12 de Setembro de 2024 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO DOS SANTOS 

DECRETO MUNICIPAL 070/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 — CEP 86.828-000 
CNP). 95.548.400/0001-42 

1  

— M 
w 

TERMO DE ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO  

DISPENSA DE LICITACÃO ELETRÔNICA N° 25/2024 

Eu, Vânia Alencar Coutinho dos Santos, Secretária Municipal de Educação do Município 
de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas 
por Lei, e de conformidade com o dispositivo na Lei Federal 14.133 e Decretos n° 104/2023 

TORNO PÚBLICO 

Para conhecimento de todos interessados que foi ADJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 25/2024, das empresas abaixo: 

ORDEM EMPRESA CNPJ: R$ VALOR 

1 Colocada 
IMPERIUM SOLUÇÕES E 

PREMI AÇOES LTDA 
49.504.744/0001-32 R$ 13.500,00 

Mauá da Serra, Pr, 12 de Setembro de 2024 

VÂNIA ALENCAR COUTINHO DOS SANTOS 
DÊCRETO MUNICIPAL 070/2022 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 159/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2024 QUE FAZEM ENTRE O
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA: KS SOLUÇÕES
CORPORATIVAS LTDA

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no à Avenida Ponta Grossa nº 480 Centro
CEP:86.828-000 na cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ:95.548.400/0001-42 neste ato
conforme o Decreto Municipal 070/2022 representado pelo Sr:PAULO CESAR DE ALMEIDA, Brasileiro, Casado,
Secretário Municipal de Administração, CPF:588.150.829-72 e RG:4.208.999-0 SSP/PR, domiciliado na cidade de
Mauá da Serra Estado do Paraná nomeado(a) pela Portaria nº 138/24 de 02 de Maio de 2024 doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) K S SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, CNPJ:19.921.161/0001-46 sediado à
Avenida Mariland 1135 São João CEP:90.440.191 Porto Alegre RS doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) pelo Sr:NEWTON ALVES DE SOUZA Brasileiro Solteiro Maior Capaz, Empresário, CPF:387.073.060-
91, tendo em vista o que consta no Processo nº 74/2024 domiciliado na cidade de Porto Alegre RS Fone 51-3024-
3131 E-mail:comercial@kscorp.com.br e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação
Eletrônica nº 24/2024,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER
ANTIVÍRUS SENDO; 150 (cento e cinquenta) LICENÇAS COM SUPORTE 24 HORAS PARA USO DAS SECRETARIAS OU
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA em atendimento a Secretaria Municipal de
Administração do Município de Mauá da Serra/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e
Documento de Formalização de Demanda.

1.2. Detalhamento do objeto da contratação:
ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

REFERÊNCIA
QTD VALOR

UND
VALOR TOTAL

1 Kaspersky

Next EDR

Foundations

Brazilian

Edition

150 (cento e cinquenta
licenças), para 36 meses,
Antivírus Corporativo
Kaspersky Next EDR para uso
em rede, com ferramenta
para gerenciamento de
versões e renovação de Dats,
atualização continuada,
relatório de ocorrências de

36 meses 150 R$ 176,71 R$ 26.506,50
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tentativas de infecção nas
estações de trabalho, com
direito ao upgrade
automático para as versões
mais atualizadas, sem custo
adicional.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 26.506,50 (vinte e seis mil quinhentos e seis reais e cinquenta centavos)

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. Estudo Técnico Preliminar;
1.3.2. Termo de Referência;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período no limite de até 120 meses, nos
termos do artigo 108 da Lei n° 14.133/2021

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação estimada de R$26.506,50 (vinte e seis mil quinhentos e seis reais e
cinquenta centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. 100% contra empenho mediante emissão de nota fiscal pela contratada prazo entrega 07 dias úteis
garantia 1, 2 ou 3 anos de acordo com o periodo contratado + 2 anos adicionais de licenciamento inteiramente
gratis sem custo adicionais compra de 03 anos entrega 5 anos conforme descrito proposta comercial

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 21 de Agosto de 2024
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, INPC, ou um outro acordado entre as partes
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos.
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante.
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para qualificação na contratação direta.
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116).
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
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rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução em ocorrendo conforme compactuado entre as
partes

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 30%
do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5%
a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

18

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 12 de Setembro de 2024  Edição Nº:  2705

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/09/2024 às 22:15:12

                            18 / 25



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

9

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante
(art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ
Red. 46 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)

08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ
Red. 225 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita
Red. 223 - Fonte 494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS

10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ
Red. 456- Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

VII.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. e acordam e assinam o presente em duas vias de igual teor na presença de duas
testemunhas e fiscais conforme a Portaria 174/2024

Mauá da Serra, PR, 12 de Setembro de 2024

______________________________________PAULO CESAR DE ALMEIDACPF:023.416.149-30DECRETO MUNICIPAL 070/2022SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOCONTRATANTE
________________________________________NEWTON ALVES DE SOUZACPF:387.073.060-91KS SOLUÇÕES COPORATIVAS LTDACNPJ:19.921.161/0001-46CONTRATADO

TESTEMUNHAS

TESTEMUNHA: _______________________CPF:091.133.729-63WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA
TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº
87/2023

PREGÃO REGISTRO DE

PREÇOS Nº
37/2023

CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº
161/2024 DATA 04/09/2024

ID/TCE-PR Nº 116124

1 CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ATENDER
DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR.E A EMPRESA:JOARES
LADISLAU DOS SANTOS ME

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP 86828-000, MAUÁ DA SERRA -

PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ:95.548.400/0001-42, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE

CONTRATANTE, NESTE ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO

PELO SR:PAULO CESAR DE ALMEIDA, BRASILEIRO, CASADO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, NOMEADO PELA PORTARIA 138/2024 DATADO DE 02 DE MAIO DE 2024,

DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO

CPF:588.150.829-72, E RG:4.208.999-0 SSP/PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

CONFERE, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO Nº 37/2023, DEVIDAMENTE

HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM

COMO DA LEI 10.520/02, CONTRATO ADMINISTRATIVO ORIUNDO DA ATA:58/2023 DE

REGISTRO DE PREÇOS COM A EMPRESA:JOARES LADISLAU DOS SANTOS ME, INSCRITO

NO CNPJ Nº-31.504.864/0001-74, SITUADA À RUA SÃO FRANCISCO N°- 283, BAIRRO: JARDIM

SÃO LUIZ, CEP 86.828-000, CIDADE: MAUÁ DA SERRA, ESTADO: PARANÁ, REPRESENTANDA

PELO SENHOR:JOARES LADISLAU DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO SOB A COMUNHÃO

PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA RUA 01 N°- 79, JARDIM

LELÉ II, CEP: 86.828-000, CIDADE:MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO CPF:

059.844.039-94, RG: 8.615.403-3 SESP - PR,, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA,

FIRMAM O PRESENTE CONTRATO ADMINISTRATIVO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E

CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDAS
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

2 AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA
SERRA - PR.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE. VALOR
UNIT. VALOR. TOTAL

1 GÁS P 13 KG LIQUIGAS 376 R$ 110,00 R$ 41.360,00
2 GÁS P 45 KG LIQUIGAS 223 R$ 442,97 R$ 98.782,31

VALOR DO CONTRATO: R$ 140.142,31 (cento e quarenta mil cento e quarenta e dois
reais e trinta e um centavos)

1.3.1 AS OS OBJETOS SERÃO ADQUIRIDOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E

CONVENIÊNCIA DESTE MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE

EMPENHO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO CONFORME

PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA DE

EMPENHO.

2.2 A NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA VIA E-MAIL OU WHATSAPP AO FORNECEDOR, O

QUAL DEVERÁ CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO PADRÃO CASO A EMPRESA NÃO

POSSUA E-MAIL OU WHATSAPP, A NOTA DE EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADO NA SECRETARIA

RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO PADRÃO, CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO.

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE

EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO

SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE

OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO.

2.4 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO

PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), AOS TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR

OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO, SEM PREJUÍZO DE

OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.5 O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS, QUANDO SOLICITADOS, CFE ESPECIFICAÇÃO DO

SERVIÇO, E DEVERÁ SER ENTREGUE NOS LOCAIS PREVIAMENTE ACORDADO COM O

FUNCIONÁRIO DA ÁREA COMPRAS, NAS QUANTIDADES CONSTANTES NA PROGRAMAÇÃO

EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO..

2.6 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE

SOLICITADA E CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA

EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO

FORNECIMENTO;

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO GESTOR DE MATERIAL E O

RESPECTIVO RELATÓRIO DE FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR

DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR.
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2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM

DISCORDO COM O OBJETO.

2.6.3 O FISCAL DO CONTRATO DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS JUNTAMENTE

COM A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-E, MODELO 55, EM SUBTISTUIÇÃO

À NOTA FISCAL MODELO 1 OU 1-A. ESSA EXIGÊNCIA ESTÁ DE ACORDO COM O PROTOCOLO

ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO TENHA

RECEBIDO A NOTA FISCAL ELETRÔNICA, DEVERÁ COMUNICAR EXPRESSAMENTE O

DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA PROVIDÊNCIAS.

2.7 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E

AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAL N°

8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI

ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE O PRESENTE CONTRATO E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS

JUNTO AO FISCAL DO CONTRATO, O PROPRIO DIRETOR DE OBRAS

2.9 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DO CONTRATO ATESTAR O RECEBIMENTO DOS

MATERIAIS DESTE CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE CONTRATO

DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR

UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER

ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA

ESTIVER ACOMPANHADA DOS PEDIDOS DO SETOR (RES), DEVIDAMENTE ATESTADO PELO

FISCAL,s DO CONTRATO CONFORME DESCRITOS NA CLÁUSULA QUINTA

2.10 CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO UMA VEZ POR MÊS, MEDIANTE NOTA

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO;

3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O

DIA DA ENTREGA; A RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

3.2 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA

DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF,

ATRAVÉS DO CRF.

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº

10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA

VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO

PROCESSO PRÓPRIO.
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3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA

OU CRÉDITO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA.

CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA

SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE

ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE,

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC - IBGE.

3.6 O PREÇO DO VALOR NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 O BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ

SOLICITAR O EQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO

FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE

30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA,

O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO,

DEVERÁ OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO EM VIGOR.

3.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E

DEVERÁ MANTER A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE

CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.9 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS

PREÇOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE

CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO

ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO

MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A

PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUARTA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

4.1 - OS LICITANTES E O CONTRATADO DEVEM OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR SEUS
FORNECEDORES E SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS ALTO
PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO E DE
EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.
PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;
B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O OBJETIVO
DE INFLUENCIAR O PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DE CONTRATO;
C) “PRÁTICA CONLUIADA”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO ENTRE DOIS OU
MAIS LICITANTES, COM OU SEM O CONHECIMENTO DE REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO
ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO ESTABELECER PREÇOS EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO-
COMPETITIVOS;
D) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, ÀS PESSOAS OU SUA PROPRIEDADE, VISANDO INFLUENCIAR SUA
PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU AFETAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO.
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E) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (I) DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM
INSPEÇÕES OU FAZER DECLARAÇÕES FALSAS AOS REPRESENTANTES DO ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE
ALEGAÇÕES DE PRÁTICA PREVISTA ACIMA; (II) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR
MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL
PROMOVER INSPEÇÃO.

NA HIPÓTESE DE FINANCIAMENTO, PARCIAL OU INTEGRAL, POR ORGANISMO FINANCEIRO
MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, ESTE ORGANISMO IMPORÁ
SANÇÃO SOBRE UMA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA, INCLUSIVE DECLARANDO-A INELEGÍVEL,
INDEFINIDAMENTE OU POR PRAZO DETERMINADO, PARA A OUTORGA DE CONTRATOS
FINANCIADOS PELO ORGANISMO SE, EM QUALQUER MOMENTO, CONSTATAR O
ENVOLVIMENTO DA EMPRESA, DIRETAMENTE OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICAS
CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS AO PARTICIPAR
DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO UM CONTRATO FINANCIADO PELO ORGANISMO.

CONSIDERANDO OS PROPÓSITOS DAS CLÁUSULAS ACIMA, A CONTRATADA CONCORDA E
AUTORIZA QUE, NA HIPÓTESE DE O CONTRATO VIR A SER FINANCIADO, EM PARTE OU
INTEGRALMENTE, POR ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO
OU REEMBOLSO, O ORGANISMO FINANCEIRO E/OU PESSOAS POR ELE FORMALMENTE
INDICADAS POSSAM INSPECIONAR O LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E TODOS OS
DOCUMENTOS, CONTAS E REGISTROS RELACIONADOS À LICITAÇÃO E À EXECUÇÃO DO
CONTRATO.”
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 (doze) MESES A CONTAR DA

DATA DA SUA ASSINATURA. E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES

O PRESENTE INSTRUMENTO, EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR, PERANTE DUAS TESTEMUNHAS E

FISCAIS CONFORME A PORTARIA 174/2024 OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE

SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 04 DE SETEMBRO DE 2024

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 070/22
PAULO CESAR DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

JOARES LADISLAU DOS SANTOS
CPF:059.844.039-94

JOARES LADISLAU DOS SANTOS ME
CNPJ:31.504.864/0001-74

CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:091.133.729-63
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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